
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

Decreto IV 1 74, 
DETERMINA A APLICAÇXO DA GRATIFICAÇXO 

MENSAL DE REPRESENTAÇXO". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, MUNICÍPIO 

DO ESTADO DO PARANÁ, no uso, de suas atribuiçges legais, 

RESOLVE: 

'DETERMINAR a aplicação da gratificação mensal 

de Representação, a Sra:. Maria dás Dores Aguiar Donha, ocupante 

do cargo de Diretor do Dept° de Finanças-CO-01, correspondente 

a 50% do siffibolo CC-Ol, a partir de 01 de junho de 1.974 como' 

segue: 

Valor CC-01 	 Gratificação 	 Total Mensal 

a03.540,00 	  1.770,00 	 O 5  312,00 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 

MUNICÍPIO DO ESTADO DO PARANÁ, aos 31 dias do mes de maio de 

1.974^ 
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hrNIO ROMA OLLI 

PREFEITO MUNICIPAL 
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